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NOTA TÉCNICA Nº 47/2020/SEI/COSAN/GHCOS/DIRE3/ANVISA

 

Processo nº 25351.911971/2020-80

 

 
Ementa: Recomendações sobre produtos saneantes que possam subs�tuir o
álcool 70% e desinfecção de objetos e super�cies, durante a pandemia de COVID-
19.

 

1. INTRODUÇÃO

A pandemia de COVID-19 vem causando aumento dos casos de pessoas infectadas, devido à facilidade de transmissão do vírus.

Sabe-se que o novo coronavírus denominado SARS-Cov-2 causador da COVID-19 se transmite principalmente:

de pessoa a pessoa por go�culas respiratórias produzidas quando uma pessoa infectada tosse ou espirra.
por contato com super�cies ou objetos contaminados, onde o vírus pode ficar por horas ou dias, dependendo do �po de material.

O conhecimento da porta de entrada e do modo de transmissão do agente infeccioso fornece uma base cien�fica para determinar as medidas de
controle apropriadas para as ações de saúde pública, que tem como obje�vo conter e limitar a propagação de doenças patogênicas, com alta virulência, como é
o caso do vírus SARS-Cov-2. 

Assim, as medidas adotadas, de lavagem frequente das mãos com água e sabonete ou, quando não há acesso a instalações adequadas de
lavagem das mãos, o uso de produtos sani�zantes para as mãos e a prá�ca de desinfecção de objetos e super�cies, são recomendadas com base nas formas de
transmissão do vírus.

As evidências atuais sugerem que o novo coronavírus pode permanecer viável por horas e até dias em determinadas super�cies, dependendo do
material. Portanto, a limpeza de objetos e super�cies, seguida de desinfecção, são medidas recomendadas para a prevenção da COVID-19 e de outras doenças
respiratórias virais.

Limpeza - refere-se à remoção de microrganismos, sujeiras e impurezas das super�cies. A limpeza não mata os microrganismos, mas, ao removê-
los, diminui o número e o risco de propagação da infecção.

Desinfecção - refere-se ao uso de produtos químicos para matar microrganismos em super�cies. Esse processo não limpa necessariamente
super�cies sujas ou remove microrganismos, mas ao matar microrganismos em uma super�cie após a limpeza, ele pode reduzir ainda mais o risco de
propagação de infecções.

Nos úl�mos dias temos observado no mercado o aumento da demanda por produtos contendo álcool 70%, pelo que se considera importante
fornecer informações sobre outras alterna�vas a serem u�lizadas na desinfecção de objetos e super�cies frente ao SARS-Cov-2. Estas orientações se aplicam ao
uso dos produtos fora dos locais de assistência à saúde, para os quais já existem recomendações específicas.1

 

2. SITUAÇÃO E RECOMENDAÇÕES

A pesquisa foi realizada em fontes de organismos internacionais de saúde, agências reguladoras externas e ar�gos cien�ficos recentes.

Somente devem ser u�lizados produtos regularizados na Anvisa, observado seu prazo de validade. A exceção de regularização são os produtos
liberados pela Anvisa mediante a Resolução de Diretoria Colegiada - RDC n° 350, de 19 de março de 2020, que definiu critérios e procedimentos para fabricação
e venda de produtos para higienização sem autorização prévia do órgão, mo�vada pela situação de emergência de saúde pública internacional provocada pelo
novo Coronavírus.  Ainda assim, esses produtos contendo álcool 70% e liberados de comunicação prévia à Anvisa, devem seguir todos os critérios sanitários de
qualidade estabelecidos nas normas já existentes. 

Devem ser seguidas as orientações constantes no rótulo do produto (diluição, método de aplicação, tempo de contato, etc).

O álcool 70% nesta nota compreende tanto o álcool e�lico 70% quanto o álcool isopropílico 70%.

Esclarece-se que os produtos saneantes, a base de álcool 70%, podem ser encontrados na forma de gel ou líquido. São des�nados à desinfecção
de objetos e super�cies potencialmente contaminados pelo vírus (maçanetas, corrimãos, mesas, etc.). São dispensados em estabelecimentos comerciais como
mercados.

Embora, excepcionalmente, possam ser u�lizados para higienização das mãos, não é o mais recomendado, pois existe formulação específica,
também a base de álcool 70%, que não causa o ressecamento das mãos, e é normalmente dispensada em farmácias, drogarias e mercados. Desinfetantes
registrados como saneantes podem não ser seguros para uso na pele por causa da sua composição. Os produtos u�lizados na higienização das mãos possuem
componentes hidratantes que evitam o ressecamento da pele e a produção de feridas. As feridas aumentariam o risco de entrada do vírus ao organismo.

Estas recomendações pretendem orientar a u�lização de produtos desinfetantes para objetos e super�cies, como alterna�va ao álcool 70%.

 

ÁLCOOL 70% SANEANTE E ALTERNATIVAS, USADOS PARA DESINFECÇÃO DE OBJETOS E SUPERFÍCIES

Estudos mostram que desinfetantes domés�cos comuns, incluindo água e sabão ou uma solução diluída de água sanitária ou alvejante, podem
desa�var o novo coronavírus em super�cies. Os coronavírus são vírus envelopados com uma camada protetora de gordura. Os desinfetantes destroem essa
camada de gordura e dessa forma atacam facilmente os coronavírus.

Contudo, apesar de ainda não termos produtos registrados e testados contra a cepa do SARS-Cov-2, estamos recomendando os produtos que já
foram testados contra outros coronavírus e vírus envelopados, como preconizado pela Organização Mundial da Saúde (OMS)20,21,22. Como os vírus envelopados
são cercados por uma membrana celular lipídica, que não é robusta, é provável que o SARS-Cov-2 seja mais sensível aos processos de desinfecção por oxidantes
do que muitos outros vírus, como os coxsackievírus, que possuem uma camada proteica.21

Os produtos desinfetantes de uso domés�co aprovados pela Anvisa para o combate de microrganismos semelhantes ao novo coronavírus, foram
disponibilizados no portal desta Agência.2

Os rótulos contêm instruções para o uso seguro e eficaz do produto de limpeza, incluindo as precauções que se deve tomar ao aplicar o produto,
como usar luvas e garan�r uma boa ven�lação durante o uso do produto. Devem ser seguidas as instruções do fabricante de cada um dos produtos de limpeza e
desinfecção (concentração, método de aplicação e tempo de contato, uso de luvas,  etc.)
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Os objetos frequentemente tocados, por exemplo, interruptores de luz, maçanetas, corrimãos, mesas, telefones, controles remotos, teclados,
podem ser desinfetadas com álcool 70% ou desinfetantes de uso domés�co.

Para equipamentos eletrônicos, como telefones celulares, computadores, pantalhas táteis, siga as instruções do fabricante para os produtos de
limpeza e desinfecção a serem u�lizados. Caso nenhuma orientação do fabricante es�ver disponível, considere o uso de panos específicos para eletrônicos,
umedecidos com álcool isopropílico 70%, de preferência, para desinfetar as telas sensíveis ao toque.6.10

 Para super�cies duras, como pisos, banheiros,  etc., use luvas descartáveis para limpeza e desinfecção. As luvas devem ser descartadas após o
uso. Consulte sempre as instruções do fabricante constante no rótulo do produto. Lave as mãos imediatamente após o re�ro das luvas.

A maioria dos desinfetantes requerem alguns minutos de tempo de contato para ina�var microrganismos, de acordo às instruções do rótulo;
portanto, a limpeza imediata da super�cie após a aplicação do desinfetante não permi�ria tempo suficiente para a destruição dos vírus. Toalhas com
desinfetante são úteis para a limpeza, mas como a super�cie tratada não permanece molhada por mais de alguns segundos, provavelmente seriam menos úteis
como desinfetantes para o coronavírus, a menos que tenham sido aprovados para outros coronavírus, conforme rótulo do produto. Nesses casos, devem ser
realizados os procedimentos recomendados pelo fabricante.

Não devem ser usados os seguintes materiais e equipamentos para desinfecção de super�cies e objetos:5

vassouras e esfregões secos, pois as partículas contaminadas podem ser veiculadas no ar e atingir outras superfícies e objetos.
nebulizadores e termonebulizadores (equipamentos utilizados no combate a insetos/pragas, que geram uma fumaça de substâncias inseticidas/agrotóxicos). 

Segue a relação de a�vos de produtos alterna�vos ao álcool 70% que podem ser u�lizados para desinfecção de objetos e super�cies:

Hipoclorito de sódio a 0.1%  (concentração recomendada pela OMS)21

Alvejantes contendo hipoclorito (de sódio, de cálcio) a 0,1%21

Dicloroisocianurato de sódio (concentração de 1,000 ppm de cloro ativo)1,11

Iodopovidona (1%)23

Peróxido de hidrogênio 0.5% 11,23  

Ácido peracético 0,5%,1,21,23 

Quaternários de amônio, por exemplo, o Cloreto de Benzalcônio 0.05%6,11

Compostos fenólicos1,11

Desinfetantes de uso geral aprovados pela Anvisa2. 

Obs. A água sanitária e alvejantes comuns podem ser u�lizados diluídos para desinfetar pisos e outras super�cies. Lembre-se de que estes
produtos podem deixar manchas em alguns materiais. Para obter a concentração recomendada pela OMS, atualizada em 23 de abril de 202021, de 0,1% de
hipoclorito de sódio, recomenda-se a seguinte diluição:

Água sanitária: diluir 2 ½ colheres de sopa de água sanitária / 1L água.
Alvejante comum: 2 colheres de sopa de alvejante / 1L água.

Lembre que esta solução deve ser u�lizada imediatamente, pois é degradada pela luz. Caso ainda reste parte da solução preparada, esta deve ser
armazenada em frasco opaco. Nunca misture a solução com outros produtos, pois pode desencadear reações químicas indesejáveis e perigosas. Não u�lizar
estes produtos caso tenha alergia a estes. É aconselhável o uso de luvas, máscara e óculos para manuseio seguro destes produtos, pois são corrosivos à pele,
olhos e mucosas.

 

VANTAGENS E EFEITOS ADVERSOS RELACIONADOS AOS PRODUTOS

- Álcool 70% 

É muito eficaz. A vantagem deste produto é que possui ação rápida, não deixa resíduos ou manchas, não é corrosivo e é de baixo custo. É bom
para desinfetar pequenos equipamentos ou disposi�vos que podem ser imersos, além das super�cies.

É altamente INFLAMÁVEL, o que pode levar a acidentes com fogo causando queimaduras, que podem ser bastante severas. Recomenda-se que,
ao aplicar o álcool 70%, se evite ficar perto de fontes de fogo (fogão, isqueiro, fósforos, etc.).

Não permanece molhado e a evaporação rápida dificulta a conformidade do tempo de contato em grandes super�cies ambientais, porém é
adequado para desinfecção de objetos e pequenas super�cies. É afetado por fatores ambientais: é ina�vado por material orgânico (por isso se recomenda
limpeza prévia). Pode danificar os seguintes materiais: tubos de plás�co, silicone, borracha, deterioração das colas.

Obs.: em nenhum momento deve ser aplicado no corpo, pois pode levar a queimaduras severas; somente deve ser usado em objetos e
super�cies.

 

- Hipoclorito de sódio e outros produtos liberadores de cloro a�vo (hipoclorito de cálcio, Dicloroisocianurato de sódio):  são produtos
corrosivos, à semelhança da água sanitária, podendo causar lesões severas dérmicas e oculares, além de irritação/corrosão das mucosas oral e de vias
respiratórias. Portanto, devem ser tomadas as precauções necessárias de proteção individual durante os procedimentos de desinfecção (luvas, óculos e
máscara). A aplicação de hipoclorito de sódio sobre super�cies metálicas pode levar à oxidação, de forma que, podem ser usados outros produtos nos locais
onde há predominância de metal.

É instável após diluição e pode ser desa�vado pela luz, pelo que se recomenda a u�lização imediata após a diluição. Não deve ser misturado com
outros produtos, pois o hipoclorito de sódio reage violentamente com muitas substancias químicas.

 

- Iodopovidona

O produto não deve ser usado em casos de alergia ao iodo.

 

- Peróxido de Hidrogênio possui ação rápida e é pouco tóxico. A inalação aguda pode causar irritação no nariz, garganta e trato respiratório. Em
altas concentrações também pode desencadear bronquite ou edema pulmonar. Não é afetado por fatores ambientais ou na presença de material orgânico. É
seguro para o meio ambiente. É contraindicado para uso em cobre, latão, zinco, alumínio. Maior custo.

 

- Ácido Peracé�co é efe�vo na presença de matéria orgânica. É instável principalmente quando diluído e é corrosivo para metais (cobre, latão,
bronze, ferro galvanizado). Sua a�vidade é reduzida pela modificação do pH. Causa irritação dos olhos e do trato respiratório.
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- Os Quaternários de amônio são amplamente empregados nas indústrias de cosmé�cos, farmacêu�ca e domissanitária, tanto em produtos
domés�cos com propriedades desinfetantes e cosmé�cas, quanto em medicamentos. Pode causar irritação de pele e das vias respiratórias e sensibilização
dérmica, mas não é corrosivo. Os trabalhadores que se expõem constantemente aos produtos devem ser apropriadamente protegidos pelo potencial de
hipersensibilidade. Tem a vantagem de não corroer os metais. Em geral, tem menos ação contra micobactérias, vírus envelopados e esporos. É ina�vado na
presença de matéria orgânica, por sabões e tensoa�vos aniônicos. De baixo custo. 

 

- Compostos fenólicos:

São pouco recomendados pelo seu potencial tóxico. Com o uso repe�do, pode causar despigmentação da pele e hiperbilirrubinemia neonatal,
não sendo recomendado seu uso em berçários. Proibido sua u�lização em áreas de contato com alimentos devido à toxicidade oral. É poluente ambiental.

 

Estes produtos devem ser man�dos fora do alcance de crianças e animais domés�cos para evitar acidentes e intoxicações. 

Para outros produtos é necessário observar as informações constantes do rótulo, bula e/ou Ficha de Segurança (FISPQ).

 

3. CONCLUSÃO

As medidas recomendadas nesta Nota Técnica como a de lavagem frequente das mãos com água e sabonete, ou, quando não  há acesso a
instalações adequadas de lavagem das mãos, o uso de produtos sani�zantes para as mãos e a prá�ca de desinfecção de super�cies, levam em consideração as
formas de transmissão do vírus.

Buscou-se informar alterna�vas recomendadas para a desinfecção de super�cies eficientes no combate ao SARS-Cov-2, diferentes dos produtos
contendo álcool 70%, uma vez que a demanda por estes é cada vez maior.

Estas recomendações poderão ser atualizadas à medida em que informações adicionais estejam disponíveis.
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